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ANEXO 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIA
LIZADA 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
GO ÁGUAS LINDAS DE

GOIÁS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 0 7 4 6 0 . 2 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 28310016 300.000,00 10.122.2015.4525.0052 

SP TAMBAÚ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAMBAÚ 1 5 9 2 0 . 2 1 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 15270015 199.999,91 10.122.2015.4525.3959 

PORTARIA Nº 3.174, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes construção, ampliação e reforma; incentivo para 
construção dos Polos da Academia da Saúde e Aquisição de Equipamento e Material Permanente para estabelecimentos de saúde. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA no uso de suas atribuições, e 
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, 

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas 

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular 
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; 

Considerando as Portarias nº 1.625/GM/MS de 2 de agosto de 2013, nº 1.662, de 8 de agosto de 2013, nº 1.678, de 9 de agosto de 2013, nº 1.816, de 26 de agosto de 2013, nº 2.413, de 14 de outubro de 
2013, nº 2.429, de 15 de outubro de 2013, nº 2.666, de 6 de novembro de 2013 e nº 2.683, de 8 de novembro de 2013, que autorizam a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento 
de Propostas do Fundo Nacional de Saúde; 

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2013 que redefine as regras e os critérios referentes aos incentivos 

financeiros de investimento para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município 
e o Programa Academia da Saúde; e 

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para 
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve: 

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo I a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
Art. 2º Habilitar as propostas descritas no anexo II a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
Art. 3º Habilitar as propostas descritas no anexo III a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
Art. 4º Habilitar as propostas descritas no anexo IV a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde. 
Art. 5º Habilitar as propostas descritas no anexo V a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 
Art. 6º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal 

conforme estabelecido: 
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013; 
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013; 
III - no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013; 
IV - no art. 8º da Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada em 14 de novembro de 2013; e 
V - no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013. 
Art. 7º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da 

Saúde, na forma dos anexos a esta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

ANEXO I 

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS); 

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
DF BRASILIA 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 0 6 659.000,00 28290010 10301201585810053 
DF BRASILIA 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 0 7 659.000,00 28290010 10301201585810053 
DF BRASILIA 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 3 0 0 8 659.000,00 28290010 10301201585810053 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 1 6 512.000,00 27140005 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 9 2 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 2 4 408.000,00 27140005 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 9 2 
RJ MIRACEMA 3 6 2 8 5 4 8 4 0 0 0 11 3 0 1 0 408.000,00 33220005 10301201585810033 
RJ SAO GONCALO 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 3 0 2 0 408.000,00 27770003 10301201585810033 

TO TA L 7 propostas 3.713.000,00 

ANEXO II 

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS); 

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMEN
DA 

FUNCIONAL PROGRA
MÁTICA 

PR FIGUEIRA 11 2 0 0 8 1 7 0 0 0 11 3 0 0 8 4052633 PSF URBANO 1 199.995,00 25560005 10301201585810041 
RS TAQUARA 11 9 4 0 3 4 6 0 0 0 11 3 0 0 9 2225700 UNIDADE BASICA DE SAUDE FAZENDA FIALHO 99.975,00 28670007 10301201585810043 

TO TA L 2 propostas 299.970,00 

ANEXO III 

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS); 

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 2 7 2362678 USF TAMBOR 42.562,52 27140006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 9 2 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 2 9 2362732 USF JARDIM CONTINENTAL 51.448,80 27140006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 9 2 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 0 5053188 USF ARAXA 95.976,00 27140006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 9 2 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 1 5 11 6 4 4 9 USF JOSE PINHEIRO I 68.629,40 27140006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 92 
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 2 2595419 USF PEDREGAL II RAIMUNDO CARNEIRO 82.206,00 27140006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 58 11 3 9 2 

TO TA L 5 propostas 340.822,72 

ANEXO IV

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
BA ESPLANADA 11 3 6 7 4 6 5 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 27350002 10301201585810029 
BA ESPLANADA 11 3 6 7 4 6 5 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27350002 10301201585810029 
BA JOAO DOURADO 1 2 0 7 2 4 7 9 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27350002 10301201585810029 
GO ITARUMA 111 9 6 8 4 2 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 32650005 10301201585810052 
PA NOVO REPARTIMENTO 0 9 5 5 5 11 0 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015 
PR BALSA NOVA 1 0 5 0 5 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 28430004 10301201585810041 
PR CENTENARIO DO SUL 0 9 3 3 3 7 9 6 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 25560005 10301201585810041 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013122600061 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PR LEOPOLIS 11 2 9 2 3 1 8 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28430004 10301201585810041
PR PORTO VITORIA 0 9 4 2 2 5 6 2 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 28430004 10301201585810041
RJ PA R AT Y 1 2 6 4 0 3 4 2 0 0 0 11 3 0 1 3 80.000,00 13100012 10301201585810033
RJ PORTO REAL 1 2 1 0 7 0 4 9 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 13100012 10301201585810033
RN CAICARA DO RIO DO VENTO 11 8 8 2 1 4 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 24480010 10301201585810024
RN CERRO CORA 1 0 2 6 7 3 8 6 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 24480010 10301201585810024
RN EQUADOR 1 3 9 3 7 1 7 0 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 24480010 10301201585810024
SC ARARANGUA 111 5 1 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 18860016 10301201520YL0042
SC ATA L A N TA 11 2 11 2 6 0 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 18860016 10301201520YL0042
SC CAMPO ERE 11 3 0 7 7 7 6 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 18860016 10301201520YL0042
SC G A R O PA B A 0 8 5 4 3 7 6 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 22530007 10301201585810042
SC I L H O TA 1 0 7 8 8 4 7 3 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC INDAIAL 11 3 5 5 4 8 3 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 18860016 10301201520YL0042
SC I TA P O A 11 4 8 5 4 1 0 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 22530007 10301201585810042
SC ITUPORANGA 11 4 0 7 4 4 3 0 0 0 11 3 0 0 3 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC ITUPORANGA 11 4 0 7 4 4 3 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 22530007 10301201585810042
SC ITUPORANGA 11 4 0 7 4 4 3 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 22530007 10301201585810042
SC LUIZ ALVES 11 3 0 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC PENHA 1 0 4 7 9 6 7 0 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC RIO DO OESTE 11 4 1 5 0 1 8 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC RIO DO SUL 1 0 4 6 9 1 9 9 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC SANTA CECILIA 11 4 1 6 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 28560005 10301201520YL0042
SC SAO JOAO DO ITAPERIU 1 0 4 2 2 5 8 7 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 32420002 10301201585810042
SP CESARIO LANGE 11 9 3 5 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 15810008 10301201585810035
SP CESARIO LANGE 11 9 3 5 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 15810008 10301201585810035
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 3 7 100.000,00 25200010 10301201585810035

TO TA L 33 propostas 3.660.000,00

ANEXO V

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 7 9 R$ 4.504.000,00 27290006 10301201585810027

29070001
27300006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 7 9 5

BA ESPLANADA 1 3 8 8 5 2 3 1 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 39.950,00 27350002 10301201585810029
BA SERRINHA 1 3 8 4 5 0 8 6 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 400.000,00 27350002 10301201585810029
ES MARECHAL FLORIANO 1 4 4 9 9 2 2 9 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 500.000,00 28990007 10301201585810032
ES M O N TA N H A 1 4 8 2 9 9 6 1 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 589.880,00 27720008 10301201585810032

28990007
ES RIO BANANAL 2 7 7 4 4 1 4 3 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 249.272,00 24910004 10301201585810032
ES SAO DOMINGOS DO NORTE 1 3 9 5 3 7 4 2 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 200.000,00 24930006 10301201585810032
ES VILA PAVAO 1 0 9 0 6 1 3 1 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 110.000,00 27720008 10301201585810032
MG PA R A O P E B A 1 2 8 0 9 5 5 2 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 300.000,00 27580001 10301201585810031
MT NOVA CANAA DO NORTE 1 3 8 8 9 8 7 4 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 100.000,00 29360007 10301201585810051
MT NOVA MUTUM 1 2 5 2 4 0 3 4 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 272.000,00 29360007 10301201585810051

28920017 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 4
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 399.990,00 27140005 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 3 9 2

27140006
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 3 0 1 9 R$ 300.000,00 28960017 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 5 1 5
PB SOUSA 0 5 6 2 6 6 9 7 0 0 0 11 3 0 1 5 R$ 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB TAVA R E S 1 0 5 9 8 3 6 4 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 736.270,00 27120010 10301201585810025

28960016
PE GOIANA 1 0 1 5 0 0 4 3 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 300.000,00 27170003 10301201585810026
PE Q U I PA PA 11 2 9 9 0 0 1 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 400.000,00 16930016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 9 3
PI CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 01878519000213005 R$ 72.000,00 11 6 8 0 0 0 4 10301201585810022
PR ARAPONGAS 0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 199.340,00 36500015 10301201585810041

28740012
PR CAPITAO LEONIDAS MARQUES 7 6 2 0 8 8 3 4 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 217.514,00 25560005 10301201585810041
PR CONTENDA 0 8 8 9 2 0 1 8 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 300.000,00 28430004 10301201585810041
PR DOUTOR ULYSSES 1 0 5 8 0 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 100.000,00 28430004 10301201585810041
PR ESPIGAO ALTO DO IGUACU 0 1 6 1 2 6 3 4 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 120.000,00 25560005 10301201585810041
PR FA X I N A L 7 5 7 7 1 2 9 5 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 250.000,00 25560005 10301201585810041
PR FIGUEIRA 7 8 0 6 3 7 3 2 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 100.000,00 25560005 10301201585810041
PR MANOEL RIBAS 0 9 3 7 6 6 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 150.000,00 25560005 10301201585810041
PR MAUA DA SERRA 9 5 5 4 8 4 0 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 100.000,00 25560005 10301201585810041
PR PIEN 7 6 0 0 2 6 6 6 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 200.000,00 25560005 10301201585810041
PR P I TA N G U E I R A S 1 0 7 3 7 1 3 2 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 198.934,00 28740012 10301201585810041
PR P O R E C AT U 0 9 4 1 2 4 5 0 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 100.000,00 28430004 10301201585810041
PR RIO NEGRO 7 6 0 0 2 6 4 1 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 200.000,00 25560005 10301201585810041
PR RONCADOR 1 0 5 1 7 8 6 7 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 100.000,00 28430004 10301201585810041
PR WENCESLAU BRAZ 7 6 9 2 0 8 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 250.000,00 25560005 10301201585810041
RJ ARMACAO DOS BUZIOS 11 9 6 2 7 9 4 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 200.000,00 13100012 10301201585810033
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 3 0 2 0 R$ 1.300.040,00 17750009 10301201585813282
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 3 0 4 1 R$ 299.900,00 24950002 10301201585813282
RJ C A N TA G A L O 0 3 5 7 6 6 5 6 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 200.000,00 13100012 10301201585810033
RJ MENDES 1 2 0 1 4 9 5 4 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 200.000,00 13100012 10301201585810033
RJ SEROPEDICA 1 3 8 1 3 1 0 7 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 300.000,00 17750006 10301201585813355
RJ SEROPEDICA 1 3 8 1 3 1 0 7 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 388.000,00 27850007 10301201585810001
RN ACARI 11 8 2 6 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 150.000,00 21230010 10301201585810024
RN ALTO DO RODRIGUES 9 7 5 4 6 0 8 9 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 500.000,00 27100003 10301201585810024

24480010
RN CAICARA DO RIO DO VENTO 11 8 8 2 1 4 7 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 120.000,00 24480010 10301201585810024
RN C A N G U A R E TA M A 1 3 0 9 4 6 7 8 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 150.000,00 24480010 10301201585810024
RN CERRO CORA 1 0 2 6 7 3 8 6 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 420.000,00 24480010 10301201585810024
RN EQUADOR 1 3 9 3 7 1 7 0 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 191.040,00 24480010 10301201585810024
RN IPUEIRA 11 9 3 1 7 0 2 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 130.000,00 21230010 10301201585810024
RN I TA U 7 0 0 3 1 6 1 2 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 150.000,00 21230010 10301201585810024
RN LAGOA NOVA 11 4 1 5 6 2 6 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 200.000,00 24480010 10301201585810024
RN MOSSORO 11 9 6 5 9 9 6 0 0 0 11 3 0 3 5 R$ 500.000,00 24480010 10301201585810024
RN SANTANA DO MATOS 11 8 4 2 6 9 8 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 249.993,00 21230010 10301201585810024
RN UMARIZAL 1 2 4 3 9 0 6 9 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 300.000,00 24480010 10301201585810024
RN VICOSA 11 3 1 3 5 5 2 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 200.000,00 24480010 10301201585810024
RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6 3 7 6 1 9 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 250.000,00 34300013 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
SC A RV O R E D O 1 0 5 5 7 4 0 2 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042
SC BELA VISTA DO TOLDO 1 0 3 2 4 9 5 7 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042
SC CALMON 11 3 7 0 4 2 0 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 91.000,00 32420002 10301201585810042
SC CALMON 11 3 7 0 4 2 0 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 39.000,00 32420002 10301201585810042
SC CELSO RAMOS 1 4 6 0 8 7 7 1 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 99.968,00 28520007 10301201585810042
SC IBIRAMA 11 4 2 0 7 0 9 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 99.924,00 22530007 10301201585810042
SC ITUPORANGA 11 4 0 7 4 4 3 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 70.000,00 22530007 10301201585810042
SC LEBON REGIS 11 2 1 8 1 2 8 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 109.772,71 32420002 10301201585810042
SC LUIZ ALVES 11 3 0 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 100.000,00 22530007 10301201585810042
SC PA I A L 11 3 9 9 3 1 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042
SC PONTE ALTA 1 2 2 3 0 7 9 1 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 300.000,00 18860014 10301201585810042
SC PRAIA GRANDE 0 0 5 8 4 0 7 3 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042
SC RIO DAS ANTAS 9 7 5 2 6 1 2 5 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 100.000,00 22530007 10301201585810042
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SC SANTA CECILIA 11 4 1 6 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 400.000,00 28540005 10301201585810042 
22530007 

SC SANTA ROSA DE LIMA 11 3 4 2 4 3 5 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042 
SC SANTA TEREZINHA 1 4 1 5 6 7 7 4 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 100.000,00 22530007 10301201585810042 
SC SAO BERNARDINO 11 4 3 1 6 1 5 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042 
SC SAO JOAO DO ITAPERIU 1 0 4 2 2 5 8 7 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 228.000,00 32420002 10301201585810042 
SC SAO JOAO DO SUL 11 3 6 4 8 0 0 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 250.000,00 28570009 10301201585810042 

22530007 
SC TRES BARRAS 11 4 9 1 0 7 5 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 140.000,00 32420002 10301201585810042 
SC TREZE TILIAS 0 3 3 4 7 8 8 5 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 112.000,00 32420002 10301201585810042 
SC URUBICI 1 2 4 8 8 1 7 5 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 120.000,00 32420002 10301201585810042 
SC XANXERE 1 0 3 9 6 9 2 9 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 20.000,00 28530004 10301201585810042 
SC X AVA N T I N A 1 0 4 4 1 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 130.000,00 32420002 10301201585810042 
SP CACHOEIRA PAULISTA 1 2 0 7 2 9 5 4 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 200.000,00 28000002 10301201585810035 
SP CAMPINA DO MONTE ALEGRE 67360404000213007 R$ 50.000,00 28010001 10301201585810035 
SP CESARIO LANGE 11 9 3 5 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 50.000,00 15810008 10301201585810035 
SP GAVIAO PEIXOTO 1 2 4 7 1 4 7 7 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 100.000,00 28010001 10301201585810035 
SP ITANHAEM 1 3 8 8 9 8 1 3 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 300.000,00 23660010 10301201585810035 
SP ITAPEVI 1 0 8 6 4 3 3 4 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 200.000,00 28000002 10301201585810035 
SP PILAR DO SUL 1 2 3 8 9 3 0 1 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 100.000,00 28010001 10301201585810035 
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 1 4 R$ 1.300.000,00 25190003 10301201585813825 
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 3 5 R$ 92.000,00 28030014 10301201585813825 
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 3 6 R$ 300.000,00 25200010 10301201585810035 
SP REGISTRO 11 5 6 8 3 0 4 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 50.000,00 28010001 10301201585810035 
SP SUZANO 111 4 1 9 0 6 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 498.244,00 28010001 10301201585810035 

TO TA L 90 propostas 25.028.031,71 

PORTARIA N° 3.175, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 

Habilita Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que Redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência 

24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de 
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e 

Considerando a Portaria nº 2.648/GM/MS, de 4 de novembro de 2013, que informa os Municípios elegíveis para o processo de seleção, em 2013, de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC2); e 

Considerando a pactuação realizada nas Comissões Intergestores Bipartites, resolve: 
Art. 1º Ficam habilitadas as Unidades de Pronto Atendimento - UPA, conforme anexo a esta Portaria. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo financeiro de investimento estabelecido no art. 12, para UPA Nova da Portaria nº 

342/GM/MS, de 4 de março de 2013, na forma definida no art. 13 e no art. 19, para os Fundos Municipais/Estaduais de Saúde. 
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de investimentos na rede de serviços de Saúde, conforme Programa de Trabalho 10.302.2015.12L4.0001 do orçamento do 

Ministério da Saúde para o exercício de 2013. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

ANEXO 

UF MUNICÍPIO MODALIDADE PROPONENTE PORTE DA UPA Nº DA PROPOSTA SIPAR 
BA Itacaré Nova SMS I 1 3 0 3 0 . 8 9 9 0 0 0 / 11 3 0 - 11 25000.181733/2013-90 
BA Nova Viçosa Nova SMS I 11 7 5 6 . 4 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 2 5 0 0 0 . 1 7 2 7 9 3 / 2 0 1 3 - 11 
CE Crato Nova SMS I 11 7 3 7 . 4 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.199106/2013-13 
MG Ouro Preto Nova SMS I 1 8 4 3 5 . 6 4 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.157143-2013-46 
MG Pouso Alegre Nova SMS II 11 2 9 0 . 3 0 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.157169/2013-94 
MT Lucas do Rio Verde Nova SMS I 11 3 8 6 . 0 5 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 1 6 11 2 7 / 2 0 1 3 - 5 8 
PE Agrestina Nova SMS II 1 0 2 2 5 . 6 9 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 25000.157160/2013-83 
PE Escada Nova SMS I 1 0 2 9 1 . 3 11 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.157159//2013-59 
PE Serra Talhada Nova SMS I 1 0 6 8 5 . 9 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 3 2 25000.174687/2013-72 
PE Tr i n d a d e Nova SMS I 11 3 9 3 . 4 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.182592/2013-22 
PR Dois Vizinhos Nova SMS I 0 8 8 8 9 . 4 5 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 25000.157165/2013-14 
RJ Nova Friburgo Nova SMS II 11 3 9 9 . 4 4 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.199313/2013-60 
RO Seringueiras Nova SMS I 11 4 6 5 . 6 7 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.157155/2013-71 
RS Santa Vitoria do Palmar Nova SMS I 1 0 4 9 6 . 6 9 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.157174/2013-05 
SP Aparecida Nova SMS II 1 3 6 0 4 . 7 8 5 0 0 0 / 11 3 0 - 11 25000.170752/2013-91 
SP Cachoeira Paulista Nova SMS I 1 2 0 7 2 . 9 5 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.183424/2013-54 
SP Guarulhos Nova SMS III 1 6 8 0 7 . 1 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 25000.163541/2013-00 
SP Itupeva Nova SMS I 1 3 5 9 8 . 6 7 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 25000.177468/2013-45 
SP Mairiporã Nova SMS I 111 6 9 . 4 5 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.173164/2013-17 
SP Manduri Nova SMS I 1 3 7 5 2 . 7 0 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.186431/2013-16 

PORTARIA Nº 3.176, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 

Habilita os Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e 
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 h) e do conjunto de serviços de urgência 

24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento para novas 
UPA 24 horas (UPA Nova) e UPA 24 h (UPA Ampliadas) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal, resolve: 

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais, após serem 

atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 1.277/GM/MS, de 26 de junho de 2013. 
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria fazem parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e devem correr por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando

o seguinte Programa de Trabalho: 2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde, na Ação: 10.302.2015.12L4.0001 - Implantação, Construção e Ampliação de Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

ANEXO 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE PRONTO ATEN
DIMENTO - UPA 

UF Município Entidade Número da Proposta Va l o r Funcional Programática 
AP Santana Fundo Municipal de Saúde 111 9 3 . 4 4 2 0 0 0 / 11 3 0 - 3 0 598.880,00 10.302.2015.12L4.0001 
MS Corumbá Fundo Municipal de Saúde 0 5 4 4 3 . 8 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 592.718,39 10.302.2015.12L4.0001 
PA Castanhal Fundo Municipal de Saúde 0 7 9 1 8 . 2 0 1 0 0 0 / 11 3 0 - 2 0 995.170,00 10.302.2015.12L4.0001 
PI Piripiri Fundo Municipal de Saúde 1 0 4 7 9 . 9 8 1 0 0 0 / 11 3 0 - 3 2 879.440,00 '10.302.2015.12L4.0001 
SE Carmópolis Fundo Municipal de Saúde 11 4 1 7 . 9 0 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 586.700,00 10.302.2015.12L4.0001 
SP Santo André Fundo Municipal de Saúde 11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 3 4 752.884,00 10.302.2015.12L4.0001 
SP Santo André Fundo Municipal de Saúde 11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 3 6 756.384,00 10.302.2015.12L4.0001 
SP Santo André Fundo Municipal de Saúde 11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 3 7 752.884,00 10.302.2015.12L4.0001 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013122600063 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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